
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 421/2025– LOMPP.

PROCESSO: 6457/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de 
Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o 
teor do Projeto de Lei 1119/2025, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Carlos Fontes, que “Dispõe 
sobre a obrigatoriedade de a Rede 
Pública Municipal aceitar exames 
realizados em laboratórios privados, 
ainda que subsidiados pelo 
interessado, para fins de celeridade 
no atendimento de procedimentos e 
serviços de saúde de baixa, média e 
alta complexidade, no Município de 
Santa Bárbara d’Oeste e dá outras 
providências”.

Senhor Procurador-Chefe:

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

de Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por 

esta Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. Projeto de lei e exposição de motivos constam às fls. 

01/03.

3. É o breve relatório. Opino.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

4. Preliminarmente, importante salientar que a partir 

do encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a 

suspensão de qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do 

RICMSBO: “§ 4º - Havendo requerimento de consultas a órgãos 

especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será suspenso até que se 

culminem os procedimentos necessários”. 

5. Com a suspensão não há o que se falar em 

escoamento de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o 

“caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para 

nomeação de Relator Especial.

6. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “dispõe 

sobre a obrigatoriedade de a Rede Pública Municipal aceitar exames 

realizados em laboratórios privados, ainda que subsidiados pelo interessado, 

para fins de celeridade no atendimento de procedimentos e serviços de saúde 

de baixa, média e alta complexidade, no Município de Santa Bárbara d’Oeste”.

7. Esse tipo de propositura na linha do que vem sendo 

decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pode ser 

considerada constitucional, porque a hipótese tratada pelo parlamentar não se 

encontra no rol de competências privativas do Chefe do Poder Executivo para 

deflagrar processo legislativo.

8. Neste sentido, temos os seguintes precedentes 

judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em casos 

semelhantes que versaram sobre a iniciativa parlamentar sobre direito da 

saúde. Vejamos:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 6.335, de 

25 de outubro de 2.022, do Município de Catanduva, que 

impõe a hospitais públicos e privados conveniados ao 

Sistema Único de Saúde – SUS, no Município de 

Catanduva, a obrigatoriedade de afixar e manter placa 

destinada a informar ao cidadão acerca do direito de 

parturientes a acompanhante. Iniciativa parlamentar. 

Constitucionalidade. Inocorrência de vício de iniciativa, 

de violação ao pacto federativo ou ao princípio da 

separação de poderes. Norma que dá concretude ao 

princípio constitucional da publicidade e ao direito 

fundamental à informação, sem ladear a competência 

dos municípios prevista no art. 30, II, da CF. Divulgação 

de regra contida em legislação federal (Lei nº 8.080/90). 

Lei de Acesso à Informação. Matéria que não está 

elencada no rol daquelas de iniciativa reservada do 

Poder Executivo (art. 24, § 2º, da Constituição Estadual), 

além de não impor atribuições a órgãos públicos, 

interferência na Administração do Município, e, portanto, 

não viola o princípio da reserva da administração (art. 47, 

incisos II, XIV, XIX, da Constituição Estadual). Ação 

julgada improcedente, revogada a liminar. (TJSP;  Direta 

de Inconstitucionalidade 2278182-16.2022.8.26.0000; 

Relator (a): Aroldo Viotti; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data 

do Julgamento: 02/08/2023; Data de Registro: 

04/08/2023).”
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei 

nº 5.463, de 30-8-2019, do Município de Pirassununga, 

que 'Regulamenta a presença de doulas nos 

estabelecimentos hospitalares durante o trabalho de 

parto, o parto propriamente dito e o pós-parto imediato' – 

Alegada violação com princípios da harmonia e 

independência entre os Poderes, da reserva da 

Administração, da livre iniciativa e livre concorrência, da 

razoabilidade e da proporcionalidade. 1 - 

Inconstitucionalidade formal. Programa de saúde 

pública. Direito à saúde. Vício de iniciativa. Inocorrência. 

Competência concorrente para iniciar processo 

legislativo. Tema 917 da Repercussão Geral do STF. 

Matéria que não está inserida na reserva da 

Administração. 2 – Violação do pacto federativo. 

Programa de saúde pública. Direito à saúde. Acesso 

universal e igualitário às ações e serviços de saúde, em 

todos os níveis. É entendimento pacífico do Supremo 

Tribunal Federal e deste Órgão Colegiado que o 

município pode legislar em caráter supletivo sobre 

proteção à saúde, de acordo com o interesse local, art. 

24, XII, da CF/88. Medidas legais e diretrizes políticas já 

foram expedidas com o objetivo de conferir às gestantes 

atendimento digno, seguro e humanizado, como a Lei 

Federal nº 11.108, de 7-4-2005, e a estratégia do 

Ministério da Saúde lançada com esse intuito em 2011, 

denominada 'Rede Cegonha'. Em âmbito regional, as 

Leis Estaduais nº 10.241, de 17-3-1999, e nº 10.689, de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
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30-11-2000, possibilitam acompanhante ao usuário do 

sistema público de saúde em consultas e internações. 3 

- Criação de despesas com eventual ausência de 

receitas acarreta, no máximo, a inexequibilidade da 

norma no mesmo exercício em que foi promulgada. 4 - 

Inconstitucionalidade material. Violação aos princípios 

da livre concorrência e da livre iniciativa, da 

razoabilidade e da proporcionalidade. Inocorrência. 

Embora a medida crie obrigação às instituições privadas 

de saúde, custear despesas com paramentação não é 

desproporcional, nem fere a livre iniciativa e a livre 

concorrência, pois referida obrigação mostra-se ínfima e 

é imposta a todos os estabelecimentos hospitalares 

onde ocorrem partos. Essa questão transpassa critérios 

de conveniência e oportunidade do administrador em 

gerir a coisa pública. Foi posta como política de saúde 

pública a ser observada pelos estabelecimentos de 

saúde mencionados no art. 1º. Se a instituição não tem 

condição de oferecer meios adequados e seguros para 

que doulas possam realizar suas atividades sem risco à 

parturiente, deve ser apurado no caso concreto, nos 

termos do art. 2º: os serviços prestados pelas doulas 

serão autorizados desde que 'condizentes com as 

normas de segurança em ambiente hospitalar'. 5 - 

Contudo, é caso de se julgar parcialmente procedente a 

ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 5º da 

Lei nº 5.463, de 30-8-2019, que prevê penalidades em 

caso de descumprimento, pois violou o interesse local, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
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na medida em que o sistema legal existente (Lei Federal 

nº 11.108, de 7-4-2005 e Leis Estaduais nº 10.241, de 

17-3-1999, e nº 10.689, de 30-11-2000), ao possibilitar 

acompanhante ao usuário do sistema único de saúde, 

não estabeleceu punição, sendo vedado ao município 

criar essa distinção, sob pena de exorbitar a 

competência suplementar. 6 – Ação parcialmente 

procedente." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2270597-15.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Bueno; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/07/2020; Data 

de Registro: 03/07/2020)

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 954, de 28 de 

janeiro de 2011, do Município de Bertioga. Afixação de 

aviso em hospitais informando o direito de idosos a 

acompanhante em caso de internação. Iniciativa 

legislativa de vereador. Não configurada violação à 

iniciativa reservada ao Chefe do Executivo. Hipóteses 

taxativas. Divulgação de regra contida na legislação 

federal. Art. 16 do Estatuto do Idoso. Ônus fiscalizatório. 

Ausência de aumento de despesa. Atividade inerente à 

Administração Pública. Interpretação conforme à 

Constituição. Possibilidade. Exclusão dos hospitais 

públicos estaduais e federais da esfera de abrangência 

da lei municipal. Ação julgada 

improcedente.   (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 
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0088286-03.2013.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; 

Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 11/12/2013; Data 

de Registro: 19/12/2013).

9. Sobre as funções exercidas pelas Câmaras 

Municipais, elucida Hely Lopes Meirelles que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

normativa, isto é, a de regular a administração do 

Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos 

interesses locais. A Câmara não administra o Município; 

estabelece, apenas, normas de administração. Não 

executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, 

sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, 

preceitos para sua organização e direção. Não arrecada 

nem aplica as rendas locais; institui ou altera tributos e 

autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o 

Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no prefeito. 

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da 

Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo 

delibera e atua com caráter regulatório, genérico e 

abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da 
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norma legislativa em atos específicos e concretos de 

administração1”

(...)

“Em sua função normal e predominante sobre as 
demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 
abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é 
sua função específica, bem diferenciada da do 
Executivo, que é a de praticar atos concretos de 
administração2”

10. No ponto de análise de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município – plano legal, portanto – o projeto de lei sob exame 

também observa os requisitos formais da iniciativa, uma vez que, a matéria 

não é reservada ao Chefe do Poder Executivo ou a algum órgão interno do 

Poder Legislativo (art. 41, da LOM e art. 86, III, do RICMSBO).

11. A espécie legislativa adotada pelo propositor - Lei 

Ordinária - é adequada para regulamentar a matéria, conforme art. 59, III, da 

CR/88 e art. 39 da LOM3. 

12. Quanto à técnica legislativa e redacional com que foi 

formulado, o Projeto de Lei está adequado aos ditames da Lei Complementar 

Federal n.º 95, de 26.02.98, que dispõe sobre a elaboração, a alteração e a 

1 Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores: São Paulo, 17ª edição, 2013, p. 631.
2 Op cit, p. 631.
3 ARTIGO 39 – As leis complementares serão aprovadas pela maioria absoluta dos membros da Câmara, observados 
os demais termos da votação das leis ordinárias. Parágrafo único – As leis complementares são as concernentes às 
seguintes matérias: I – código tributário; II – código de obras; III – estatuto dos servidores; IV – plano diretor; V – 
defensoria pública; VI – criação e extinção de cargos e aumento de vencimento dos servidores; VII – atribuições do 
Vice-Prefeito; VIII – zoneamento urbano; IX – concessão de serviços públicos; X – concessão de direito real de uso; 
XI –alienação de bens imóveis; XII – aquisição de bens imóveis por doação com encargos; XIII – autorização para 
efetuar empréstimo de instituição particular; XIV –infrações político-administrativas.
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consolidação das leis, bem como, ao procedimento de elaboração técnica, 

previsto no art. 87 do Regimento Interno.

13. Diante do exposto, o parecer que, respeitosamente, 

submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar 

pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 119/2025.

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 19 de novembro de 2025.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA
Procurador Legislativo – OAB/SP 342.507
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 19 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=FH3M510CE03A6MG8  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: FH3M-510C-E03A-6MG8
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